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LAUDO TÉCNICO DE ANÁLISE DE PROPOSTA DE 

SUBSTITUIÇÃO DE MOBILIÁRIO 
 

 

1. OBJETO 

 

O presente Laudo Técnico tem por objeto a análise técnica da proposta de 

substituição de mobiliário (cadeiras e demais assentos) apresentada pela 

empresa LEFTEC Comércio e Serviços Ltda., constante na proposta datada de 

17 de dezembro de 2025, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 01/2025, Processo 

Administrativo nº 013/2025, Anexo I – Termo de Referência, referente ao 

fornecimento de mobiliário para a Câmara Municipal de Bady Bassitt. 

A análise visa verificar a compatibilidade técnica, qualitativa, funcional e 

ergonômica dos produtos propostos em substituição àqueles especificados em 

projeto arquitetônico e descritos no edital, conforme exigências legais e técnicas 

aplicáveis. 
 
 

2. MOBILIÁRIOS ESPECIFICADOS EM PROJETO E EDITAL: 
 

LOTE 01: 
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LOTE 02: 
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LOTE 03: 
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LOTE 04: 

 

 
Ref.- Anexo I - Edital Pregão Eletrônico Nº 01 de 2025, Processo Administrativo nº: 013/2025 

 

3. CONTEXTUALIZAÇÃO DA PROPOSTA ANALISADA 

Consta na proposta apresentada pela proponente a descrição técnica 

integralmente compatível com os produtos da marca Cavaletti, conforme 

especificado no edital e no projeto arquitetônico aprovado. 

Entretanto, observa-se que, no campo destinado à indicação de marca e 

modelo, houve a substituição da marca originalmente especificada (Cavaletti) 

pela Marca Meta X, modelo Ispire, sem que houvesse a devida comprovação 

técnica formal de equivalência ou superioridade. 
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4. ANÁLISE DOCUMENTAL E COMPARATIVA DAS DESCRIÇÕES TÉCNICAS 

 

Durante a análise do catálogo técnico da marca Meta X, encaminhado pela 

proponente para fins de conferência (arquivo denominado “Catálogo Editável 

Meta”), verificou-se que: 

• A descrição técnica apresentada para o produto Meta X reproduz, de forma 

praticamente integral, a descrição técnica dos produtos Cavaletti, 

conforme constantes no edital e no projeto arquitetônico; 

• Observa-se a manutenção da mesma estrutura textual, formatação, 

sequência de informações e características técnicas; 

• As diferenças identificadas restringem-se a alterações pontuais e 

superficiais, sem acréscimo de informações técnicas que comprovem 

desempenho, certificações, ensaios ou equivalência funcional. 

Tal constatação indica forte indício de reprodução de texto técnico, sem respaldo 

documental que comprove que as características descritas correspondam, de 

fato, ao produto ofertado pela marca Meta X. 

 

 
DESCRIÇÃO CONFORME EDITAL DA CADEIRA CAVALETTI 

 

mailto:giuliano@giulianoamaral.com.br


 

Edifício Iguatemi Business - Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 5000 12° Andar salas 1205 e 1206 - Iguatemi, São José 

do Rio Preto - SP, 15093-340 

Fone (17) 3229-2985 – giuliano@giulianoamaral.com.br – www.giulianoamaral.com.br 

8 

 

 
DESCRIÇÃO CONFORME CATÁLOGO DA META X PARA CADEIRA PROPÓSTA PARA A 

SUBSTITUIÇÃO DA INDICADA ANTERIORMENTE.  
 

 

5. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA COMPROBATÓRIA 

 

Ressalta-se que, apesar das tentativas de contato com o fabricante Meta X, não 

foi disponibilizada ficha técnica oficial, memorial descritivo detalhado, relatórios de 

ensaio, certificações ou documentos técnicos capazes de: 

 

• Comprovar a equivalência técnica; 

• Comprovar a qualidade construtiva; 

• Comprovar o atendimento às exigências ergonômicas e normativas 

aplicáveis. 
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Dessa forma, não foi possível atestar, por meio documental, que o produto proposto 

para substituição apresente qualidade igual ou superior àquele originalmente 

especificado no edital. 

 

6. ANÁLISE DAS AMOSTRAS FÍSICAS 

 

Foi realizada a avaliação técnica presencial das amostras físicas fornecidas pela 

proponente e entregues à Câmara Municipal, contemplando amostras de ambas 

as marcas, considerando os seguintes critérios: 

 

• Avaliação visual geral; 

• Análise tátil dos materiais; 

• Qualidade dos acabamentos; 

• Conformação estrutural; 

• Peso e estabilidade; 

• Altura e ergonomia do assento; 

• Densidade e conforto da espuma; 

• Qualidade das costuras; 

• Sensação de conforto e suporte durante o uso. 

Após a realização dos testes e comparações, constatou-se que: 

O produto da marca Meta X, proposto como substituição, não apresenta padrão 

construtivo, acabamento, conforto e ergonomia equivalentes ao produto da 

marca Cavaletti; 

O desempenho percebido é inferior ao especificado no projeto e no edital; 

O produto não atende às expectativas técnicas mínimas compatíveis com o 

padrão previamente definido para o mobiliário da Câmara Municipal. 

 

 

 

 

mailto:giuliano@giulianoamaral.com.br


 

Edifício Iguatemi Business - Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 5000 12° Andar salas 1205 e 1206 - Iguatemi, São José 

do Rio Preto - SP, 15093-340 

Fone (17) 3229-2985 – giuliano@giulianoamaral.com.br – www.giulianoamaral.com.br 

10 

 

  

        

Fonte: Fotografias das amostras físicas, pelo autor em 14/01/26. 
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7. CONCLUSÃO TÉCNICA 

 

Diante da análise documental, comparativa e física realizada, conclui-se que: 

• A proposta de substituição apresentada não comprova tecnicamente a 

equivalência ou superioridade do produto ofertado em relação ao 

especificado no edital; 

• A descrição técnica apresentada não possui respaldo documental idôneo; 

• A análise das amostras físicas evidencia qualidade inferior, incompatível com 

o padrão exigido; 

• A substituição proposta não atende aos requisitos técnicos, funcionais, 

ergonômicos e qualitativos estabelecidos no projeto arquitetônico e no 

Termo de Referência. 

• A proponente não apresentou em sua proposta todos os mobiliários do Edital, 

faltou o assento destinado a Obeso (P.O) e as poltronas e puffs destinados a 

área da Copa/Cozinha. 

 

8. PARECER TÉCNICO 

 

Com base nos fatos expostos, recomenda-se tecnicamente à Câmara Municipal 

de Bady Bassitt a recusa da proposta de substituição de marca e modelo 

apresentada pela proponente LEFTEC Comércio e Serviços Ltda., mantendo-se 

as especificações originalmente previstas no edital e no projeto arquitetônico. 

 

Bady Bassitt, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

_______________________________________________ 

Responsável pelo Laudo: 

Arquiteto e Urbanista Sr. Giuliano Lores do Amaral. 

CAU: A112766-7 
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